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PREFEITURÃ FjIU N|CIFAL DE JAGUAR|BARA
Estado do Ceará

tEI Nq 555/2005, de 23 de mqie de 2005.

DISPÕE SOBRE A§ DIRETRIZE§ PARA A EtABOftAÇÃO
DA tEr oRÇAMEurÁrun gg 200ô, E DÁ ouTRAs
pnoyloÊt*ct.as.

Õ FRÊFEiTO MUNICIPAI DE JAGUARISARA,
Foço sol;er que cr Cân.rcro Municipcrl aprov.ru e el sr:ncicno e pro

rnuigo o seguin'le Lei:

DlsPosrçoEs PFEtIMtNARES

Àri. io SÕo Esicbeleciics, ern cirmprimento oo disposio no ori. ió5, §
2o cio CrrnsliÍr:içÕo tecleroi, no ari" 4o cic.:: Lei Complemenlclr na iüi, Ce 4 Ce moio cie
2ü0ü iLei cle Respc,nsobildode Fiscoi), os direkizes porc eloborocÕo Ctr Lei OrÇ<rmenló-
rlo do ivir-,nicípic pcro o exercício ftnanceiro de 2ACé, ccrnpreenc;encc:

As prioricicde-. e metos ic odrninistr"oçÕo públiccr Àtunicipol;
A esiruturo e ôrgÕnizaÇó.o cios orcornentcs;
Os recursos cones5toncien ies às doloçôes orçorneniói.i<.rs clesti-
nodos cro Pode:- Legislciivo, côrnpreencjjCcs o-< crécliios cdicic-
nois;
As diretrizes gercis porr: o e;oborcÇÕÕ e c exec!Çôo dos orço
rr errics cir,;,tr,ric;pic e suos olle:cr-Õec'
as clisposiçÕes soble receitos priblicos municipcris e oiierclçÕes
no legisicçÕ<; trii-ruléricr;
.as ciisposições reioÍir,'<ls ôs despesos do furunicípio corn pessooi e
enccrgo: socicis;
Dos ciisposiçoes sobre c ciividc público municipoi;
cics metos e risccs Íisccis;
Â5 ciisposiÇÕes t'inois.

vii.
vilt.
ix.

CAPíTuro r

PftToETDADES E MEIA§ DA ADM|Ni§TRAÇÀO PÚBUCA MüNletpAr

Art. 2ô - As ireios e prioriciodes dc Aciminist:-cçôo púbiico iv/runiclpor po-
rc o exercÍcio finonceiro de 2CA4 sÊrÕo cs especiÍicocios ria .jr\exa c*e inlegrc o pFA
cie 2ü0ó 2009, cs quois ier'Õo prececiêncio Ce recursos nc Lei Orçcmenióric Ânuql, rnos
nÕo se cônslituem em lirníle c prcgrcrncçÕo <1os despescs.

i.
lt.
Itl-

iv.

,r,,#





PREFEITURA Afi U NiCIPAL DE JAGUÂRIBARA
Estado do Ceará

§iê l: "tc+-lL{ priC'CO:es cJ,1(,i,-l,.ias,'o.J.'ir'o ;ç o;o -rn'c esie o'
ligc pcssui c::ríler apenoa indicclivo e ntro no:r'aiívo, detendo ser'",ir 

"je 
reÍerêncio

p.1r.r o prÕcesso de picrnejcmenio municipci. poclenCo, c iei o:ccm-onlóric onuoi oiuct-
iizó ios.

§ 2o - f.io eicb,orcçÕ.: Co proposic orçcmeniô;'ic poro ?ü0ó, o Poder
Execuiivo poderó crumerior cu dlnrinuir crs metos íísiccs de Õ.a(4a ccm ideniiÍiccrçôo
consfi:nle do PPA.200ó-200?, o Íim de con:polibiiizor c desp*o5q orç<rdo à receitci pre-
'risto, ci -^ íormc c preteN ct o equiiíbr-io clcs conÍas públicas.

CAPíTUtO II

ESTRUTURA E ORGANTZAÇÃO DOS ORçAiÀENTO§

Art. 3e - O prcjelc da iel orçcmen1í:rics csc: iú';nicípic. reicilvo co exercí
cio cie 2Ctlo rleve rssegurcr os principios Co jusiiçc, inciuiclcr ir iribuiório. de conirole
socici e cê i'crnsíursnc.r "u e:cb:ro1Õo o er+..r.r1Õn Jc ví-.)Íer j:. oi:l+ruc-rrrci,: c
seguinte:

i - O principic,lc jusiiçcr sccicri irnpliccr c-<segurcir, nc eloboroçÕo e no
execuçõo cJ,: orçr,ri-nenio, pra;eto! = ctívicJcrj*s que ilÕsscnn rec uzir os
ciesig uoirlcdes entre irii.ridL;cs e regiÕes do ÀAunicipio, b,enn como
cornl;c.rler c erclusóo socicll:
ll - o principio de contrcie ,:cicr ''rpircc L-rlsegLrror <r ioclcs os cicjo-
ciõcrs o pclrticiFcÇÕo nÕ elrtbc:rcçócs Ç) ne ()caffipilnhomento clc-r oi.
çomento; e
lll - o print:i,Jiô ic trcnspcrêncic irnplica, cléri Ca observ<rçõo cio prin-
cípio ccrns'lllucic-,no1 a,., pubiícídcc-i=, c-) uiiiiztE*ô 4e rr,ei';s d,sponileis
pcrc goroniir c rect oc+ssc dos n:u,iiicipes às ilformi:çÕes ieiçriivos oo
orçornenio.

Art. 4o - ôs orçomenlos fiscal e da seguridode sociol compreencierôô o
progromoçÕo dos Pocieres do Município. seus Íundos, órgôos, cutarqu:Õs ê ÍundoçÕes
instlÍuídos e maniidÕs pelo Pocier Púbiico, b,em como dos empresos públicos, sociêdo-
des de economia misto e demr:is entídades ern que o lúunieípio, díreto ou indireia-
mente, deienho c moiorio do copilol sociol com direito o voio e que delo recebom
rêcursos do íczendo lr^unicipci.

Art. 5ê - pcro eferlo ciesi,: iei, +nlenCe se por:

l- Direiriz: o conlL..:nio cJe principio:-. r4ue arierirs o eu.=r:uçÕo do P,'o

gromo cie Governo;
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ll - Progromo: o instrumenlo de orgonizoçôo cio oluoçõo governo-
mentol visondo ô reolizoçõo dos objelivos pretendidos, senclo deÍinido
por indicodores estabelecidos no plono plurionuol;
lll - Allvidode: um instrumento de progromoçôo poro olconçor o obje-
livo de um progromo, envolvendo um conjunÍo de operoções que se
reolizom de moneiro contínuo e permonenÍe, resullondo em um pro-
duto necessório ô manutenÇÕo do oÇõo de governo;
lV - Projelo: um inslrumento de progromoçõo paÍo olconçor o objetivo
de um progromo, envolvendo um conjunto de operoçÕes limitodos no
lempo, dos quois resuitom um produto quê concore poro o exponsõo
ou o operfeiçoome*to do oçôo governomeniol;
V - Operoçdio especiol: despesos quê nõo conlribuem poro Õ monu-
tênçÕô dos oções de governo dos quois nôo resulto um período e nõo
gerom controprestoçõo direÍo sob c Íormo de bens e serviços;
Vl - Modolldode de Apllcoçtio: o especificoçôo do formo cie oplico-
çôo dos recursos orçomeniórios; e
Vll - ünidode Orçomentárlo: o menor nível de clossificoçôo insliiucio-
nol, ogrupodo em órgôos orçomentórios, enÍendidos esles como os de
moior nível do clossificoçõo instilucionol.

§ 1o - Codo progromo idenliÍiccró os oçóes necessórios poro otingir
seus obietivos sob o formo de otividodes, proietos e operoçôes especiois. especificon-
do os respecÍívos volores e metos, bem como os unídodes orçomeniórios responsóveis
pelo reolizoçôo do oçôo.

§ 20 - Codo pro.iêto, otividqde e operoÇÕo especiol identificoró o
Íunçõo e o subÍunçõo ôs quois de vinculo.

Art. 6o - A mensogem do Poder Executivo quê encominhor o pro.ielo de
lei orçomentório à Cômoro Municípol, no prozo previsÍo no crl.42, § 5" do Constituiçôo
Estoduol, seró composto de:

I - texto do lei;
ll - quodros orçomentórios consoliciodos e onexos dos orçomenios fis-
col e do seguridcde socioi, discríminondo o receiÍo e c despeso no
forma definido neslo lei;
lll - demonstrotivos estotísticos de previsôo de receito;
lV -demonstrotivo de previsõo do Resullodo Primório;
V - discriminoçõo cio legisloçõo dc receilo referenle oos orçomentos
fiscol e do seguridocie sociol.
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Porágroto único - lntegrorÕo os onexos e quodros orçomeniórios con-
solidodos o que se reÍere esle ortigo. os exigidos pelo Lei n" 4.320. de 17 de morço
de 1964.

Art. V - Os orçomenios iiscol e do seguridode sociol discriminorõo os
despesos por L;nidode orçomentórío, detolhodo por cotegorio de progromoçôô com
suos respectivos dotoções, especificondo o esfero orçomentório, oté os níveis dos co-
tegorios econômícos, grupos de despeso e modolidcdes de cpiicoçÕo, indicondo o-
indo os fonles de recursos.

§ lo - A clossilicoçÕô funcionol progromáiiccr seguiró o disposlo no Por-
iorio n" O42, de 14/O411999, do Minisiério de Orçomento e Geslõo.

§ 2o - Os progromos, clossificodores do oçõo governomentol, pelos
quois os objetívos do odministroçõo se exprêssom, serõo oqueles constontes do Plono
Plurionuol 2A06-2@9.

§ 3o - No indiccçôo do grupo de despeso, o gue se refere o copui des-
ie orligo. seró obedecido o seguinie clossiÍicoçõo. de ocordo com o Portorio lnlermi-
nisteriol no 'i ó3/01. do Secretorio do Tesouro Nocioncl e do Secreiorio de OrÇomento
Federol, e su<rs olteroçôes posleriores:

L Pessool e Encorgos Sociois il );
ll. Juros e Encorgos do DÍvido (2);
lll. Outros despesos correntes (3);
lV. lnvestimentos {4);
V. lnversôes Finor rceiros (5):
Vl. AmortizoçÕes do DÍvido (ó).

§ 40 - A reservo de contingêncio previsio nesto lei seró identificodo pe-
lo dígito "9" no que se reÍere às cotegorios econômicos, oos grupos de noturezo de
despeso, às modolidodes de cplicoçõo e qos elementos de despesos.

AÍL 8o - A leí orçomenlório discriminoró em colegorios de progromo-
çÕo especificos, os doÍoçÕes destinodos:

l- As oÇôes descenirolizodos de soúde, ossistêncio sociol e Educo-

ll - Alendimenlo de oçôes de olimentoçÕo escolor;
lll - Ao pogorrienio de precoiórios iudiciórios;
lV - Ao cumprimento de senlenços judiciois ironsitodos em julgodo
considerodos de pequeno volor; e
V - Despesos classiÍicodos como opercçôes especiois.
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capíruto rtr

Dos REcuRSos coRRESpoNDtHrrs Às DoTAÇÕES onçamrrurÁnrAs DESTTNADAS Ao
poDER tEorstATrvo. coMpREENDtDAs os cxÉolros ÂDtctoNAts.

Art. ?" - Poro fins clo dlsposto n+sle copíiulo, o Poder tegislotivo lvtunici-
pol encomÍnhoró oo Poder Execuiivo oié 20(vinie) dios do prozo previslo no § 5', ori.
42, do Consliiuiçôo Esioduol, suo respeclivo proposlo orçomenlório, poro lins de con-
solidoçõo cio projelo rJe lei orçomentório onuol, observodos os disposiçóes desio lei.

Art. l0 - O Poder Legislotivo do Município teró como limite eie despesos
em 2006, poro eÍeito de eloboroçõo de suo respeciivo proposÍc orçcmenlório, o opli-
coçôo do percentuol definidc pelo ort.29-A do Constituiçõo do Repúblico, que seró
colculodo sobre o receil<r tribulóricr e de Íronsferêncios do Municípío, cuÍericjo em
2005, ocresciclos dos volores relotivos oos inotivos e pensionistos.

§lo - Poro eÍeiÍos do cólculo o que se reÍere o copuf deste ortigo, con-
sideror-se-ó o receito efetivomenle orrecododo oté o último mês onterior oo do encer-
romento do prozo poro o entrego do proposÍo orçomenlóri<r do !-egislolivo, ocrescido
dcr tendêncio cle onecodoçõo o1é o finol do exercício.

§2o - Ao iémino do exercício será levonlodo c receilo eÍetivomenie
orrecododo poro fins de reposse oo Legisloiivo, ficondo estobelecidos os seguinles ol-
lernolivos em rel<rçÕo ô bcse de cólculo utilizodo porc o eloborcçÕo do orçomento:

| - coso o receilo efelivomenie reolizodo situe-se em poiomorês inÍe-
riores oos prevísios, o Legislotivo indicoró cs dotoçôes o serem contin-
genciodos ou utilizodos poro o oberturo de crédilos odicionois no Po-
der Executívo;
ll - coso o receito efetivomente reolizodo silue-se em poiomores su-
periores oos previslos. prevoleceró como limÍÍe o volor Ííxado pelo Po-
der Legislolivo.

Art iI - Poro os efeitos do orl. ló8 do Constituiçôo do Repúblico os re-
cursos corêspondenies ôs dotoçÕes orçomentórios do Cômoro lúunicipcl, inclusive os
oriundos de créditos odicionois, serõo enlregues oié o dio 20 de codo mês, de ocordo
com o cronogÍÕmo de desembolso o ser eloborcdo pelo Poder l-egislolÍvo, observodos
os limites onucis sobre o receiio kibulório e de tronsferêncios de que troto o orl.29-A
do Constituiçôo dc Repúblico, eÍeÍivomenie on-ecododc no exercício de 2005. ou,
sendo esse volor superior oo orçomento do Legislolivo, o limite de seus créditos orço-
mentórios.
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Art. l2 - O reposse finonceiro relotivo oos crécliios orçomenlórios e odi-
cionois seró Íeiio diretcmente em conto boncório indicodo pelo Poder Legislolivo.

Art. '13 - A Execuçôo orçomenlório do legislotivo seró independente
mos integrodo oo executivo poro fíns de conlobllízaçõo.

Porágrafo Único - Em nõo sendo possível o iniegroçôo dos sistemos
conlóbei: a Côrnoro À.iruniclpo{ envicró oté o dio 5 do mês srlbseqúenle, o demonstro-
çÕo do exêcuçôo orçamentário e eonÍóbil do rnês e oÍé o ,mês onlerior parc fins de
inlêgroçôo à conlobilidode gerol do |úunicípio.

CAPíTULO IV
DAS DTRETRTZES GERATS PARA A ETABORAÇÃO E A EXECUçÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICíPIo E §UA§ ATTERAÇÕES

sEÇÃo I

DAS DrSPO§rÇÕES GERATS

Art. i4 - A eloboroçôo do projeio. o oprovoçÕo e o execuçôo do Lei
Orçomenlório poro 200ó deverõo ser reolizodos de modo o evidencior o tronsporêncio
do gestÕc fiscol, observondo-se o princípio do publicidode e permitindo-se o omplo
ocesso do sociedode o todos os lnÍormoções relotivos o codc um dessos etcpos, bem
como levor em contc c oblençÕo dos resultodos fiscois previstos no Lei Complementor
n" I 0l /2000, visondo co equilíbrio orçcmentório-Íincnceiro.

§ I o - Poro oÍender oo ort. 8o do Lei Complemenlor ' I 0l /2000, os Pode-
res Legislolívo e Execulivo deverõo eloboror e publicor, olé trírrlo dios opós c publico-
çÕo dq Lei Orçomenlário de 2006, progromoÇÕo finonceiro e o cronogromo mensol
de desembolso, observondo, em reloçõo ôs despesos constrcnles no mesmó, cl obron-
gêncio necessório à cL,iençôo dos metos fiscois.

§ 20 - Poro o eÍetivo cumprimenlo do tronsporêncio do gestôo fiscol de
que trolo o copul deste ortigo, o Pocier Execuiivo, por inlermédio do Secretqrio Muni-
cipcl de FinonÇos, deveró monter otuqlizodo endereço eletrônico, de livre ocesso o
todo o cidodÕô, com os dodos e cs informoções descritos no ori. 48 d<r Lei Comple-
mentor n" l0l /2000.

Arl. l5- No projeto de lei orçomentóri<r onuol, os receiios e os despesos
serÕo orçodos o preçÕs coffentes, estimodos porÕ Õ exercício de 200ó.
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lV - quoiiiicodos como Orgonizoçôo do Sociedocle Civil de lnteresse
Público OSCIP.

Arl. 20 - O proieto de lei orçomentório onuol outorizoró o Poder Execu-
livo. nos lermos do Consiituiçõo Federol, o:

I - suplementor os doloções orçomentórios de otividodes, projelos, e
operoções especiois, o1é o limiie de S0%(cinqüenÍo por cenlo) do toiol
do Receito Previsto poro o exercício de 2@ó, utilizondo-se como fonte
de recurso, os deÍinidos no porógroÍo 1', At1.43, do Lei 4.320, de i7 de
morço de 19ó4;
ll - ironspor. remonejor ou tronsferir recurso, dentro de umo mesmo
colegorio de progromoçôo, nos Íermos do inciso Vl. ori. 'l ó7. da Consli-
tuiçõo Federol.

§ i'- A suplementoçÕo previsto no inciso I deste ortigo destino-se o
cobrir insuÍiciêncio de soldo de projelos, otividodes e/ou operoções especiois que nê-
cessitem de reforço orÇomentório.

§ 2'- A suplementoçôo orçomentório oirovés do recurso previsto no
inciso ll, § 10, ort. 43 do Lei 43n/64, pocleró ser reolizodo o1é o loiol do montonle do
êxcesso de onecodoçÕo opurodo.

§ 30 - O Excesso de onecodoçôo provocodo pelo recebimento de re-
cursos de convênios nÕo previstos no orçomenlo, ou previsto o menôr, poderõo ser uli-
lizodos como fontes poro qberluro de crédiios odicionois espêciois ou supiemenlores,
por o1o do ExecuÍivo lúunicipol, previstc no Lel Orçomentóric porc o ono de 200ó.

§ 4'- O excessc de onecodoçôo de que troio o ort.43, § 3" do Lei no
4.320/i964 seró opurodo em ccdo Íonle de recurso poro fins de cberiuro de créciiios
odicionois supiemeniores e especiois conformê exigêncio coniido nos orts. 8o, porógro-
fo único e 50, inciso l, dc Lei Complemenlor no 'l0l 

/2000.

§ 50 - A tronsposlÇÕo, o remonejomento ou q tronsferêncio de recursos
cie um elemento econômico poro ouÍro, dentro de codo projeto, otivídode ou opero-
ções especiois. nõo compreêncleró o limile previsto no ort.20, inciso I desto lel.

Art. 2l - A Lei Orçomeniório Anuol contêró Reservo De Conlingêncio,
limii<rdos oté 5% (cinco por cenlo) do Receito Conênte Líquido previsto poro o ono de
200ó, o quol seró ulilízado poro otendimenlo de possivos conlingenies e outros riscos e
evenios Íiscois imprevistos. conforme disposições contidos no letro "b" do inciso lli do
ort. 5', dq Lei de. Responsobilídcde Fiscal.
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Art. 16- O orçomento do Município poro o exercício de 200ó seró êlo-
borodo visondo gorontir o gêsÍõo Íiscol equilibrodo dos recursos públicos e o viobilizo-
çõo do copocidode próprio de investimenlos.

Art. 17- No proposÍo orçomentório nôo poderÕo ser destinodos recur-
sos poro otender despesos com:

l- oçôes que nõo sejom de competêncio exclusivo do Município ou
comuns oo Munícípio, à Uniôo e oo Estodo, ou com oçÕes em que o
ConstiluiçÕo Federol nÕo estobeleço obrigcçõo do MunicÍpio ern co-
operor téenico e/ou fin<:nceiromenie; e
ll - clubes, ossocicrçôes de servidores ou qtroisquer oulros entidodes
congêneres, exceluodos:

o) os centros Íilontrópicos de educoçôo infontil;
b) os ossocioções de pcis e mestres dos escoios municipois;
c) entidodes sem fins lucrotivos.

Art. l8 - Somenle serõo destinados recursos medionte projeto de lei or-
çqrrrentório, o t[tulo de subvençõo sociol, às entidodes nos óreos de educoçÕo, soÚde
e ossistêncio sociol poro otendimento dos despesos de custeio" conÍorme disposto no
§ 3'cio ori. l2 e nos orl's. ló e l7 do Lei Federol n'4324/64, que preenchom os seguin-
ies condições:

I - sejom de otendimento direto oo público, de formo grotuiio e con-
tinuodo, nos órecs de ossisiêncio sociol, soúde ou educcçõo;
ll - possucm Títuio de Uiilidode Público;
lll - eslejom regíslrodos nos conselhos esloduois de Àssisiêncio Sociol,
de Soúde ou de Educoçôo, dependendo do óreo de oiuoçôo do en-
tidode; e
lV - sejom vinculodos o orgonismos de noÍurezo filonÍrópico, insiilucio-
nol ou ossistenciol.

Ad. l9 - Flco outorizodo o inclusÕo de dotoçôes, no lei orçomentório e
êm seus crédítos odicionaís, o tílulo de "ouxílios" e "confribuições" poro entidocies pri-
vodos sem lucrotivos e desde que sejo:

l- de oiendim-^nio o otividodes educocionois, soúde, ossistenciois,
culturois. da meio ombienle ou desporiivos;
ll - signolórios de controto de gestÕô com o Adminisiroçõo Público
Mu nicipol;
lll - consórcios intermunicipois, constituídos por lei ê exclusivomente
por entes públicos;
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§ I o - P.:ro efeilo cjesto lei, entende-se conro eventos e riscos iiscois
imprevislos, enire outros, os despescrs necessárí<rs no Íuncioncmênlo e manuieôÇ,iô
aj.'S Sê' "-tÇCS púOi;C O< ê .iO êSTrUtrlrc -lô À.lrn,,"1;s'ro; f o P,JO,iC, VlU,'lici,1oi nÕO OTCOOOS

oir orçodos ct rrÉrtaí e rls decon'enies de cr';açúc, expansóc: o,,-: <:ped+iç,afirerrto dê
oÇÕes gc)vernoirentois, in: prescindÍveis à," necessirjodes do pooer público.

§ 2'- cJe r:cordo com o porógrcfo anierior e carÉcrrt* CeÍinído no ccr
pul deste artigo, ,:) Reserv<r de üoniingêncio pocierá ser ciesilnoclo pclro servir cle fonie
c.crnpensclóricr nc-: cL:edurr: cie cré<jiios ocjicioncis. de cccrdc ccm o \ncitc lli, § l', art.
43. dc Lei a" a32O/64.

Art. ?2 - As oitercçÕ+s cc QLiodro de Deiolhomento dcr Despeso
QDD - rios níveis tle modclildade Ce cpliccçÕo, elemenlo de despesc e Íonte cie re-
curso. observodos os rnesmcs g!'upos ce ciespesos, cotegorio econômico, p'oje-
toloilviciocleloperoÇÕc especioi e unidcrcle orçcmeniúric, paderó{};er reolizccios por,r
oi;r ,, Iêr àc n4.ô:(iíl.rdês ciê evecuÇÕo.

Porógrcfo Único - C'Quodro de Deioihomentc Co Despeso - QDD. se-
ró detolbcdo en-1 nível cie elernei'iio de despeso e cl'lerÕdc, par Decrelo dc Cheie ,lc,
p^, l/.,' tr"À.. , t;,,1 À,a"^:-i^-l a ^^. l-r^-'- ^ -ni.lnli.,n ^^ )/rcir-lônlô Aa ( a.ra,.' i^,'rial-t-:zl:t"-'2J

ilc; n; ,^,'Í,5:'i, cio 7c(l+- I É.U.r11lvo \r.i r.aC,ür.ii por't-,, cr clc,:. iec r+1óri:':. iv'!ii,rcipü;s
das Unidrrcjes Gesic;'cs median'ie deiegoçÕo de comp+lênci<: 4rs Trete;lc tulunicipol.

Â,rt. 23 - r-: reoLr+rirrro cios créditos especiois e extroorciinórios. ccnÍorme
o ciisoosic r,.o ct1. 1 47 , $ 2' , dc Ccnslilt.;!çôo iede!'.r!. te,c e!=11,r<)4ü por ciecreto ,,io Fo-
der Executivc.

_ sEçÃo ll
DAS TRANSTERÊNCÉ§ A§ PE§§OA§ Tí§lcAs E JURíDrcA§

Art, 24 Ficc o Pcder Executivo Municipo! ctolclzrscla c ctenoer neces-
siciodes de pessoos Ílsicos. otia.",ês cios pri"cgrornos insÍiluÍdos de ossisiê.T cio socioi, soú-
de, cgricuilurcr, despoi'io, i,Jrismo e ecrcaçaa, desde que r:proi,ccic peio respeciivo
conselho rnunicipol.

Art, 25 - A tron-sl+r'êncio de Recuirsr:s público,. rrolo pessocr's juridicos, <r-

lém cics conoiçÕes Írsccis prevís1ns no crri. 1.4 da Lai de fiesponscbiiiclctd+ llscoi, quon-
cio for o coso. deverô s+r outorizodo por ie! especilico e, cintjo, otenaler o umo cios
seguii'rtes ccndiçÕes:

I - tr irecessidacie deve sel nromentônecr e recoir sobr-e erriidode cujct
ousêncio cJe criuctçÕo do Poder ?,-tblico pa.tct jüa|1,Íicat ct st.,n exlitrçôlo
com repercussào sscioi g!'Õve nc),MunicÍpio, cu. ÕinCo, i'eoresenior pre
juízo pcrcl o município.
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Estado do Ceará

ll - incentivo fiscol poro o insloloçôo e monulençÕo de empresos in-
dusÍiois. comerclois e de serviços, nos lermos do que dispuser lei muni-
cipol.

Ill - No que se refere à concessõo de empréstimos destinodos o pesso-
os fÍsicos e ]urídicos, esÍes Íicorõo condicionodos, olém de pogomen-
tos de encorgos finqnceiros ê juros nõo inferiores cs 127" oo ono, ou oo
cuslo do coploçÕo. nos termos do que dispóe o art.27 do Lei Com-
plemenior n" '101 /2@0:

o) deslinoçÕo de recursos olrovés de Íundo rototivo;
b) iormolizoçÕo de controtot
c) oprovoçôo de projeio pelo Poder Público;
d) ocomponhomenio do execuçôo;
e) presÍoçõo de conlos.

§EÇÃO lll
DAS DTRETnTZES ESpÉCífléAS DO ORÇAMENTO F|SCAT

Art. 26 - O orçomento fiscol eslimoró os receíÍos eÍeti.vos e potenciois
de recolhimento e fixoró os despesos dos Poderes Legislotivo e Executlvo, bem como
os de seus OrgÕos, Autorquios, ÉundoçÕo e Fundos l.rlunicípoís, de modo o evidencior
os poJíÍicos e progromos do governo. respe)lodos os princípios do unidode. do univer-
solidode, do anuqiidqde e do exclusivídcde.

Ari. 27 - No esiimotivo do receito e no fixoÇôo do despeso do orço-
menÍo fiscol serõo consíderodos:

I - os fotores conjunturois gue possom vir o influencior o produtivido-
de;
ll - o oumenlo ou o diminuiçôo dos serviços preslodos e o tendêncio
do exercício; e
lll - os olleroções tribuiórios, conforme disposições constontes nesto lei.

sEcÃo rv
DAS DIRETRIZE§ ESPECITICAS DO ORÇAMENTO

DA SEGURIDÂDE §OCIAT

Art. 28 - O Orçomento do Segurídode Socicl compreenderó os doto-
çÕes destinodos o oiender às oções de soúde, previdêncio e qssistêncio sociol, e con-
toró, denire outros, com os recursos provenientes:
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I - dos receitos diretomenie qnecododos peios enfidôdes quê
grom exclusivomente o orçomenÍo de que troÍo esto seçÕo;
ll - de lronsierêncio de conlribuiçÕo do Município;
lll - cie tronsferêncios consiilucionois;
lV - de tronsÍerêncio de convênios.

inle-

CAPITUTO V
DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA PÚBICA MUNICIPAT

E ALÍERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

sEÇÃo i
DA PREVISÃO E DA AEBECADAÇÃO

Art.29 - As receitos obrongerÕo o receito lribuiório, o receito potrimo-
niol, os diversos receitos odmitidos em lei e os porcelos tronsÍeridos pelo Uniõo e pelo
Estodo, nos termos do Constituiçôo Federol, e cje ocordo com o clossificoçõo definido
pelo Poi'torío lnlerministeríol n' 1ó3. de 4 de moio de 2001.

Porógroto Únlco - As receilos previstos poro o exercÍcio de 200ó serôo
colculodos ocrescidcs do índice inflocionório previsto nos ú{timos doze meses, mois o
iendêncio e comportomento do cn-cadaçdo municipal mês o mês e o expeclotivo
de crescimento vegelotivo, olém do médio ponderodo dos úllimos três exercícios fi-
nonceircs.

Art. 30 - No eslimotivo dos receitos do pro.ieto de lei orçomentório o-
nuol poeierõo ser considerodos os eÍeilos de olieroções no legísloçôo lributório pronlo-
vidos pelos Governos Federol e Estoduol, ou por projeto de iei municipol que vier o ser
oprovodo.

Aít. 31 - No previsõo cJo receito orçomeniório, serôo observodos:

| - os normos lécnicos e legois;
ll - os efeilos dos olieroções no iegisloçÕo;
lll - cs vori<rções de índices de preÇo;
lV - o crescimenlo econômico do PoÍs.

Art. 32 - O Poder Executivo MunicÍpol colocorá à disposiçõo do Poder
Legislotivo, no mínimo trinio dios ontes do prozo finol por encominhomenlo do propos-
io orçomenlório, os estimoiivos dos receiios poro o exercício de 2ú6, incluindo-se o
corrente líquido e os respectivos memórios de cólculo, conforme disposlo no § 3o, ori.
12, da Lei Complemenlcr n" '101/2000.

.rL
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AÍt 33 - ô Poder ExecuÍivo poderó envior à Cêmoro lúunicípol, proje-
tos de Leis dispondo sobre os oiieroções do legisloÇôo iribulório clo município, objeÍi-
vondo principolmente:

| - Aiustor o legisloçôo tributório vigente oos novos ditomes impostos
peio ConstituiçÕo Federol e pelo Lei Orgônico do ÀÁunicÍpio;
ll - odequor o tribuloçôo em funçÕo dos corocleríslicos próprios do
Município ê em rozõo dos olleroções que vêm sendo processodos
no conlexto do economio nocionol;
lll - dor eontinuidode oo processo de modernizoçôo e sÍmplifícoçÕo
cio sisiemo lribulório municipoi;
lV - olingir os mêlos dos resuitodos Íiscois previslos no Lei de Responso-
bilidode Fiscol.

Âd. 34 - No estimotivo dos receilos deverôo ser considerodos, oindo,
os modificoçóes do legisloçõo tributório do MunicÍpio, cobendo ô Adminístroçõo o se-
guinle:

| - o oiuolizoçÕo dos elemenios fÍsicos dos unidodes imobillórios:
ll - o exponsôo do número tle conÍribuintes;
lii - o oÍuolizoçÕo do ccrdostro imobiliório fiscol.

Ari. 35 - Os trlbutos lonçcrdos e nÕo <rrrecododos. inscdlos no Dívido A-
tivu, cujos cusÍos poro cobronço sejom sr:pcriores oo crédito lributório, poderoo ser
concelocios, medionle ouÍorizoçõo em lei, nõo se ccnsliluindo como renúncio
de receii<r poro efelto do disposto no § 3o do art. l4 do Lei de Responsobilidode Fiscol.

sEçÀo il
DAs ATTERAÇÕES DA rEGl§rAçÃO rnrsUrÁnra

sEÇÃo lil
DA RENÚNCh DE RECEITA

b"-"/-
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Art. 36 - Coso hojo o necessidode de concessõo ou omplioçôo de in-
centivo ou benefício de noÍurezo lribuÍório do quol decorro renúncío de receito, esto
deveró ser demonslrodo junt<rmenle com o eslimqiivo do impocto orçomeniório-
finoncêíro poro o ono 200ó e os dois exercícios seguinles.





PREFEITU RA INU i.IiCIPAL DE JAGUARIBARA
F<**rln rln Ílaará

§ i'- Âs siir:oçÕes p!'evisios nô aopui ces'a ori 9ó poro o concessÕo de
renÚncic; cje r'eceiicr .JeyerAo clender o um<r cjcs seg.;intes cÕndÇóee,.

l- cierr,r:nstroçôc pelc Pccier Execuiivo Municipol qtre <r renúncio Íoi
consiieiodo no eslimoilvo oe recell<r do ieí orçcmantório cnuoi, e cje
quê liÕo afelcró õs nleics de resuitodos fiscois prevlstos pêlo Àlunlcí-
pio;
li -estcr ocompalnhoda de mecicics de ccmpensu-ÇÕo no cno de
200á e nos dois sêguinÍes, oor nreio de oumerlc cle receito, pl'oveni
ente oe elevcçÕo Ce olíquoios, omplioçôc cio t:,:se ie cóicuio, mo-
joroçêo or, cricçôc de tribuÍos e cc:ntíibri;ÇÕê§.

§ 2" A ren[rncio de receiio prerrisio nô porógi"oiô cintêricr compreen
de c onlslic, r-ernissÕc. subsídlo, cédilo presumida, ccr,c:esse-, d; isençcro em ccráier
nÕo gerci, Õ;lercçÕo de olÍquotc ou modificoÇôo de bcse d-^ cóicuio que implique
reciuçôo de tribuics ou coniribuiçoes, + oi;irc's beneÍícios (ire córret?anclclnr c ircrtcr
mento dlferenciodo.

CAPíTULO VI
DAS Dl§pOSlÇÔES RETATTVAS ÀS OrSreSeS COm

PE§SOÁT E ENCAFGOS SOCIAIS

Ari. 37 - lJç ç1ç..,- i-. . a+ 2iCÁ. os oesn+<crs .. ln- pessooi. oii'o Ê inoii
vo, cios Pociei'es Legi-"lcfivo e Exêcijiívo obsen/crÕo ó5 lim1les esiÕbelec;dos rr,J Lei
Ccrrlpiemenlcr N" I I I , de 4 ie nrciio de 2C00 e legisioçõo :rrunicii:ol em vigor.

Porágrolo Único - A despesc loiol com pessoal r:óc c<>derc uilropos-
s.r i. .n p5'í.4rrilo: d1 '9c e;i11 I raa" ro !l11,.r;CC : deSOe:O ,-"iÉ'COdO "o CveíCír- ia ei-
terior, ccre'ici.l..-r 'Je 'rrié iC% {<lez p,-:r cenlc}, se e-!tc Íor iriÍericr oos lirnjies definicios nc
Íormc d<r úri.2D d'3 lei de Responsobill,JcrJe Fisccl.

Art. 38 - A concessôo d-- quoiquer vontcgem cu oumento de remune-
roçôc, incllisive reo]ustês. c cricÇÕô dê ccirgcl. en-'lpregor e lunq6su cu r:iiercçÕo cie
esilr-;iurc de correii"cs, Lren: ccmo c ctdrnissÕô cu corrtr'otüÇÕo de pessool, c quaiquer
iíiuio, peios Écderes íxec:itliv<t e Legislolivo, somenle ç,<:róo adn:ii\d<ts:

I . se ircuver prévio cioicçÕo orçonren'tório -(Lrficiente porÕ cltênder às
projeçÕes de despescs com pessocrl e üc5 {xí:té5ct{"r1ot de1ü cieccrren-
tes;
Il - se obsenicdcs cs iin-"lies eslobel--cidos nos orts. l9 e 20 dc Lei de
Resporrsobilidode Fiscol (Lei Corlplen-.enlr;r n' 101 !2ffiJ':: e
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Ecfrrln àa Casrl

ll! - se abservadc c nrorgen: de expcnsÕo dcs ciespesos de ecróter
continucrdo.

Art. 3? - O tlisposic nc § i o co ari. 'i8 da Lei Cc,r.npiemenior no lCl 12C00,
oplicc-se excluçivomenie pcr<r Íins d+ cóicuio Co lirrrile da Ce:pesc içtr-:l com pessoci,
indeperidenien:ente C<-r legolidade cu dc volidoCe dos controtos.

Forágrofo Único - fiõô 5e cÕnsidetc cômc subsi;'i'r;Çõo de 5ervidcres e
ernere.li J,): p,i'';;s ',.) çí9''c )) ccfrl d€.s+e ontqo. ,s :)4!,ricls dc lt,ÇeiriznÇàc

relcti',,os ó execução indiret{] de eiiv',ccoês ci!e. slmuit<lne.üfirenle:

f - sejrrm aceçsí:rias, rnstriimenlci; ou cÕr, ipierrer*cte\ oor osst.,nios
que constitu'em óreo de.:Õirpêlêncio iegoi do órgôo ou enticiocie, no
fôrmo cie regulornenio;
il - nÕo sejc inerenles c coiegorios lrrnclcnois obrcngidos por plonos
de ccço; do qi...rcdrr: Ce p+ssocri d<: orçóc a,.; erti;4ad,z,:':ii,c express<:
ciispcsiçÕo iegoi en: conirôrio. ou qusndo se trsi§!'ie corgc cu coie-
gorio eiiirlc, iolol 1,. par cic:'r n=r,iu . e
lii - lõç ccrccleriz+nr i-+lrrçôo direlo ,Je Êirprego.

CAPITULO YII
DAS DISPOS|ÇÕE§ SOBRE A DíVIDA PÚBilCA MüNiCIPAT

Ait. 40 - A lei Orçcm--nloria AnuÕi pr.lro c exercícic de 200ó pocieró
cÕnier crlorizr:ç4ú f)üc) aúnlralaÇóô cle Opercçdc de Crérllir: pr:rc clanciinrenio o
oesp.reso de Capitci. obserriodo ,: lir':-ri'ie cie endividomenio cpurocjo oté o segundo
mês imedir.:ir;mente r:niericr ci üstlnüluríl dr: ccnlrc'i; çr;ç,+,çlirqs ei.)g.rc'o5 constcrn-
tes ncs crls. 3ü, 31 e 32 Cc Lei Cômple.nenidr n" l0l /2000.

AÍi. 4i - n cr:nirclcçÕo Ce Opercçõe: cie Créditc oeper,4erc de ':uio-
rizcrçõo iegisic'iivc ê.r' lei êspeciiico, censconle eri.32 eio Lei de Responsobilicjcde Fis-

cqi,

Ârt,42 - Llitrcpcssado o limiie cie endlvid<r;"nenic definici"r no oii. 40
ciesic lei, enqli:nte fletd\)«ir c eíceslô, a ? oder ít:ecr.t1i'u,ç: <tl:!erí: re*,;\!a<lo primarío

ÊL:ÊssóriÊ stiavés,:o linriioçõo,Je enrpenho + nrovirr-rer: lcçõe iin,:nceiro rros cioio
çôes r*sirlni;idcs nesiü ie1.

Ârt, 43 - Ê v+.rcl: c reclizcçric de operaçôes de crédiio quê exce-
aj.rr-rr a mílÍ1-ÍJ^,+ - jrst ,54...t,:..ç5., cja ..a1nil-11 '+\-,1',J1aqa q2 ) ):! la,,].-:..- a-.a(j1,lnÍe Cftí-ii-
Ícs ,--ific;cros -.,;prer.r= nrc.=s 5u esf>eciais ccm finaltdt;Ce çsp*cittcc-
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eqpíruto vrrr
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art z[4 - É porte integronte deslo lei, o Anexo de Metos Fiscois. onde es-
tõo esiobelecidqs qs metos onuois, em volores constontes e correntes, relctivos o re-
ceilos, despesos, resultodos nominol e primârio e monlonle da dívido público poro o
exercÍcjo 200ó e os dois seguintes.

§ l" - O Anêxo de metos flscois seró composlo pelos seguintes demons-
lroiivos, conÍorme modelos deÍinidos pelo Portorio n" 471, de 31 .08.2004, do Secretorio
do Tesouro Nocionol:

il.

1il.

tv.
V.

vil.

vllt.

VI

Demonslrotivo i - Metos Anuois;
DemonstroÍivo ll - Avolioçôo rlo Cumprimenlo dos lúelqs Fiscois
do ExercÍcio Antêrior
Demonsirotivo lll - Metos Fiscois Aluois Comporodos com os Me-
tos Físcois Fíxodos nos Três Exercícios Anteriorês;
Demonstrotivo IV * EvoluÇêo do Potrimôriio Líquido;
DemonsÍrotivo V - Origem e AplicoçÕo dos Recursos Obtidos
com o Alienoçôo de Alivos;
Demonsirotívo Vl - Avolioçõo do Situoçõo Finonceiro e Atuoriol
do Regime Próprio de Previdêncio Sociol - RPPS;

Demonslrolivo Vll - EstÍmotivo de Compensoçôo do Renúncio
de Receiio;
Demonstrolivo Vlll - Morgêm de Exponsôo dos Despesos Obrigo-
tórios de Coráter Continuodo;

§ 2 o - integro lombém esto lei o Anexo de Riscos Fiscois, onde sÕo ovo-
liodos os possivos conÍingentes e oulros riscos ccrpozes de cÍelcr os contos pÚblicos
municipois, onde ocomponho o Demonstrotivo cie Riscos e Providêncios definido pelo
Portoric STN no 470, de 31.08.2004.

CAPíIUtO IX
DAs DTSPOS|ÇÕES FtNÀlS

Art. rt5 - Os voiores constonies do Anexo de lvleiqs e Prioridodes, de
vem ser vislos como índicotivos e, poro ionlo, Íicom odmilidos vorioções de Íormo o
odequor o trojelório que os determine oté o envio do proieto de lei orçomentório de
200ó oo Legislotivo Municipol.

Art. 46 - Sôo vedodos quoisquer procedimenlos pelos ordenodores de
despesc no ômbiio dos sistemos de orçomento, progromoçÕó Íinonceiro e contobili-
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dodê, que viobilizern o execuÇÕo de despesos sem comprovodo e suficienle disponi-
bilidode de recursos orçomenlórios,

§ 1o - A ulilizoçõo dos recursos outorlzodos nesie ortigo, seró conside-
rocio como oniecipoÇõo de Crédiios ô conto do lei orçomenlório onuol.

§ 20 - Os soldos negoiivos eventuolmente opurcdos em virlude de ê-
mendos opresêntodos oo prÕiêto de lei de orçomênlo no Cêmaro Municipol e do
procedimento previsto neste ortigo serôo reojustodos por Decreto do Poder Execulivo
lvlunicipcl, opós sonçôo do lei orçomeniório, por intermédio dc oberturo de créditos
suplement<rres ou especiois, medionte remonejomenlo de doioções orÇamentórios.

I - pessool e encorgos sociois;
ll - serviços Co dÍvido;
lll - pogomento de compromissos conentes nos áreos de soÚde, edu-
coçÕo e ossistêncio sociol:
lV - coiegorios de progromoçõo cujos recursos se.iom provenientes de
operoções de crédilo ou de lronsÍerêncics Volunlórios do UniÔo e do
Estodo;
V - cotêgorias de progromoçÕo cu.ios recursos corespondom à con-
iroporlido do Município em reloçõo àquêlês recursos previstos no inciso
onterlor,

Ari. 48 - No e,xecuçôo do orçomento, veriflcodo que o comportomen-
io do receito poderó oÍelqr os melos eslobelecidos, os Poderes Êxeculivo e Legislotivo
de formo proporcionÕl às suos dotoções odotorÔo o meconismo de limitoçôo de em-
penhos no montonte necessórlo, poro os seguintes despesos:

t.
lt.
It.
tv.

ReduÇõo de gosios com combusiíveis poro o froto de veícuios;
RociondlizoÇÕo dos gostos com rliárÍos e viogens;
eliminoçôo de possíveis vont<:gens concedidos à servidores;
reduçôo de inveslimenios progrcmodos {oquisiçõo de equipo-
menios e móquinos em gêrol);
conlingenciomento dos dotoçôes poro moleriol de consurno e
outros serviços dos diversos olivlciodes;

PREFEITU RA MU NIEIPAL DE JAGUARIBARA
Estado do Ceará

Art 47 - Se o projeto de lei orçomentório onuol nõo for encominhodo
à sonçôo ds Prefeilo Municipol o1é 3l de dezembro de 2@5, Ííca outorizodo o execu-
çõo do proposto orçomenÍório em codo mês, oté o limite de 1112 de codo dotoçôo,
no formo do proposto remelido à Cômoro Municipol, enquonto o respectivo lei nôo
for soncionodo.

§ 3o - NÕo se incluem no limile previslo no copuÍ deste orligo, podendo
ser movimentodos sem restrições, os dotoções poro otendêr dêspesos com:

b-'á
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eli,reincrr;õr: cie clesp>escs com horos exh"cs:
cbtos errr gercl, rlesde er-se <:inc-)c: nôo iniciÕcios; ê
exonercçÕo de servidores cc,...r6:ontes cie ccrgos conrissionodos.

§ io - nÕo ser-Õc objeto dÊ iimí;oÇÕc rJe ernpenhos cs ciespescs que rê-
preseniem obrigoções ccnslifi-;cionois e iegais, inclr:sive cqueios desiinodcrs oo pogo-
menlo do s-^rvíçc do dívicÍc, incÍuinoc-se os rJespesos corrr pes:oci e en.;crgos soci<ris.

§ 2o - No limitoçÕo Ce empenno observor,se ó o resiriçôo r')ienôs one-
roso. crn obediência oo principio do r...:zoobiliCcCe.

Art.4? - Pora fins de cunrprinrenio do <rrt. ó2 do Lei Complenrentor n.
]01i2000, Íico o N'tunicÍpir: at iorizado a firmcr ccnvênio ou ccncêneres, com a ijniÕo
ou o Esiocio, com vislos:

| - oo funcionomenio de serviços boncórios e cie seguroncc público;
ll - o possibiillÕr Õ cssessorcmerrlo técnico cr:s prr:dr:a,ores rlJf'ois do
À,,t u nicípio;
llt - à utilizoçôo !-Õr'rjut-rto. no r\Áun)cipio, de nróquinos e equipcnrentos
de proorie<lode co Eslodo ou UniÕo;
|V - o cessôc cie serviciores pciro o f r-rnciorrcn-.enio cie orgõos ou entl-
docies no munÍcípic.

Ari.50 - Forc efeiio r1c disposto no crt. 42 cis Lei Compiementor no

t0t r'2000:

I - Consiciero-s,^ corrtroicj<r p p§;-igoçÕo no moirento do formolizoçõo
do conlreto <rCminislrclivc or-.r ínslrumente congêa=re; e
ii - no ccsô ce d+spescs relotivos à creslcçÕo cie seruiços ró existentes
e desiinodo: à mcnuÍençôo dc Admiriísíoçóo ?ilbllatj, ccnsiciercm-se
corn proririsscdÕs spenüs <rs presloçÕes cuiô pcgcmenlo ',levo se veri-
ficcr ircr exercícic Íincnceíro, obser';cdc c aiônóçrfitnc) pccluodo-

Âri.51- Os:Õderes Executivo e LeglslaiivÕ iiccrnr cruiorizcdos o firmor
cônvênios de ccoperctÇóç: +,écnica com eniiciodes privodcrs t olltscJt:z poro o CeÍesc
do municipolismo e clc L)rêsêr,/o-ac ,lc ,:'ricr:onriq ,r.luniclpci, podenciô repossor ouxÊ
llos finonceiros pÕK) c)5 rnesmÕs.

Aíi.52 - A AdminisiroçÕo l'4ur-ricipai, ionio qttonic pc-.sivei, cié o crio-
çÕo rle eslruiurc cdeqrcoc, deverís cs1:rc:prior cs despeso-, de tç:rrncs c demcnslror <;s

cusios ie coclcr cçi1o ç;overnoi-nentol.

u.
vil.
vilt.
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Art. 53 - Entende-se, poro efeito do § 3", do ort. l6 do Lei Complemen-
Íor nô 101/20OO. como despeso ineievonle, oquelos cuio volor nôo uliropcsse. poro
bens e serviços, os iimiies dos incisos I e ll do ort. 24 do Lei n" 8.666193.

Àrt, 54 - Eslo Lei entraró em vigor no doto de suc publicoçÕo, revogo-
dos os disposições em conlrório.

Poço do Prefeiiur<r Municipol de JAGUARIBARA, em 23 de moio de
2005

74:2,*"áa o /*ú
Morio Emíllo Diógenes GronJo

PreÍello Municlpol




